
PODER EXECUTIVO
RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 147/16 - AUTÓ-
GRAFO Nº 139/16, QUE “DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA (LDO), PARA O EXERCÍCIO 
DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	 Egrégia Câmara,

	 Tem o presente a finalidade de interpor junto a essa Ilustre Casa de 
Leis, em consonância com seus ditames regimentais e com os dispositi-
vos constitucionais, bem como nos termos do art. 121, §§ 1º e 2º da Lei 
Orgânica do Município de Piracicaba, do art. 211 e seus parágrafos do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Piracicaba e do art. 66, 
§§ 1º e 2º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
as razões de VETO PARCIAL ao Projeto de Lei nº 147/16 – Autógrafo nº 
139/16 que “dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município 
de Piracicaba (LDO), para  exercício de 2017 e dá outras providências”, a 
fim de que sejam vetados os dispositivos legais resultantes das emendas 
nº 01, 02, 03, 04 e 05, que alteraram o Planejamento Orçamentário para o 
exercício de 2017, modificando as ações a seguir descritas constantes do 
ANEXO V – Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento 
do Programa Governamental:

EXERCÍCIO: 2017
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Piracicaba.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 160100 – Guarda Civil.
UNIDADE EXECUTORA: 16011 – Guarda Civil.
FUNÇÃO: 06 – Segurança Pública.
SUBFUNÇÃO: 181 – Policiamento.
PROGRAMA: 0017 – Prevenção e Combate a Criminalidade e Violência.
PROJETO: 1 - Projeto.
AÇÃO: 080 – Gastos e Benefícios com o Pessoal da GCMP. 
INDICADOR: Servidores Ativos.
UNIDADE DE MEDIDA: Unidades.

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO: 500 UNI

META FINANCEIRA PARA O EXERCÍCIO: R$ 37.200.000,00 
+ EMENDA R$ 3.000.000,00 = R$ 40.200.000,00

EXERCÍCIO: 2017
ÓRGÃO: SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 323100 – Serviço Municipal de Água e 
Esgoto / SEMAE
UNIDADE EXECUTORA: 32319 – Departamento de Operação/Manutenção.
FUNÇÃO: 17 – Saneamento.
SUBFUNÇÃO: 512 – Saneamento Básico Urbano.
PROGRAMA: 0024 – Água e Esgoto – Infraestrutura e Modernização.
PROJETO: 1 - Projeto.
AÇÃO: 421 – Extensão e Reforço de Rede de Água e Instalação de Adutoras.
INDICADOR: Unidade Construída.
UNIDADE DE MEDIDA: Unidades.

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO: 2 UNI

META FINANCEIRA PARA O EXERCÍCIO: R$ 650.000,00 
+ EMENDA R$ 300.000,00 = R$ 950.000,00

EXERCÍCIO: 2017
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Piracicaba.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 160100 – Guarda Civil.
UNIDADE EXECUTORA: 16011 – Guarda Civil.
FUNÇÃO: 06 – Segurança Pública.
SUBFUNÇÃO: 181 – Policiamento.
PROGRAMA: 0017 – Prevenção e Combate a Criminalidade e Violência.
PROJETO: 1 - Projeto.
AÇÃO: 092 – Ampliação da sede da GCMP. 
INDICADOR: Unidades Ampliadas.
UNIDADE DE MEDIDA: Unidades.

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO: 01 UNI

META FINANCEIRA PARA O EXERCÍCIO: R$ 90.000,00 
+ EMENDA R$ 150.000,00 = R$ 240.000,00

EXERCÍCIO: 2017

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Piracicaba.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 140100 – Secretaria Municipal de Saúde.

UNIDADE EXECUTORA: 14011 – Manutenção dos Serviços de Saúde.

FUNÇÃO: 10 – Saúde.

SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

PROGRAMA: 0011 – Suporte aos Serviços de Saúde.

PROJETO: 1 - Projeto.

AÇÃO: 207 – Hospital Público Regional – Gestão – Recursos Municipais.

INDICADOR: Leitos Disponíveis.

UNIDADE DE MEDIDA: Unidades.

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO: 42 UNI

META FINANCEIRA PARA O EXERCÍCIO: R$ 1.000,00 
+ EMENDA R$ 10.000.000,00 = R$ 10.001.000,00

EXERCÍCIO: 2017

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Piracicaba.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 097100 – Fundo Mun. Direitos da Criança 
Adolescente.

UNIDADE EXECUTORA: 09711 – Direitos da criança e adolescente.

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social.

SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente.

PROGRAMA: 0012 – Gestão da Assistência Social.

PROJETO: 2 – Atividade.

AÇÃO: 389 – Apoio ao Conselho Tutelar.

INDICADOR: Conselhos Apoiados.

UNIDADE DE MEDIDA: Unidades.

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO: 3 UNI

META FINANCEIRA PARA O EXERCÍCIO: R$ 20.000,00 
+ EMENDA R$ 25.000,00 = R$ 45.000,00

RAZÕES DO VETO

	 Preliminarmente, é importante esclarecer que segundo o disposto no § 4º 
do art. 166 da Constituição Federal: “as emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual”. Nesse sentido, podemos dizer que verificando o texto legal do Plano 
Plurianual 2014-2017 (Lei nº 7.596/13 e suas alterações), verificamos que as 
alterações aprovadas pelas emendas nº 01, 02, 03, 04 e 05 ao Planejamento 
Orçamentário de 2017, tornaram a Lei de Diretrizes incompatível com o Plano 
Plurianual, razão pela qual propomos o presente veto.

	 Em que pese de plano já possamos constatar a inconstitucionalidade 
das emendas ora vetadas, cabe ainda, mencionar que a inconstitucionali-
dade dos dispositivos decorre, também, da ingerência por parte do Poder 
Legislativo, quando o mesmo trata de matéria de competência exclusiva 
do Prefeito Municipal, qual seja, sua organização administrativa interna e 
a remuneração de seus servidores.   

 	 	Nesse sentido, importante declinar o disposto no art. 61, §1º, II, “a” e “b” 
da Constituição Federal, o qual trata acerca da competência para legislar 
sobre a matéria:

“Art. 61....

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as Leis que:

...

II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos territórios”

 		 Ademais, cabe ressaltar que além do dispositivo constitucional supra 
mencionado que trata acerca da competência do Presidente da República 
e, assim, alusivamente, dos Chefes do Poder Executivo, o disposto nos dis-
positivos legais resultantes das emendas nº 01, 02, 03, 04 e 05 ora vetados 
ferem, também, a dispositivo da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, 
que assim elenca:

“Art. 117....
....

§ 2º Competirá exclusivamente ao Prefeito a iniciativa das leis que dispu-
serem sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções, empregos públicos 
na administração direta, indireta e fundacional e aumento de sua remuneração;

II – criação, estruturação e atribuições de órgãos de administração pública” 
 	
	 Outro ponto que vale ressaltar, é que a própria Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba, como lei maior que rege a todas as outras leis e os 
atos tanto do Poder Executivo como do Legislativo, no âmbito do Município 
de Piracicaba, enumera como competência da Câmara de Vereadores, 
apenas disciplinar os cargos, empregos e funções em sua própria esfera 
de administração, como bem descreve o dispositivo que se segue:

“Art. 110. Compete privativamente à Câmara de Vereadores:

...........

III – dispor sobre os seus serviços administrativos, polícia interna, criação, 
transformação e extinção dos cargos, empregos e funções;

IV – fixar a remuneração de seus servidores;

.....

Art. 117....

§ 1º Competirá exclusivamente à Câmara de Vereadores a iniciativa  das 
leis que dispuserem sobre:
I – criação, transformação e extinção de cargos, empregos ou funções 
em sua administração, bem como a fixação da respectiva remuneração;” 

 	 	Assim, como podemos verificar dos dispositivos legais acima elencados, 
em momento algum a Lei Orgânica do Município de Piracicaba autoriza o 
Poder Legislativo a disciplinar sobre a organização interna ou sobre os 
servidores do Poder Executivo, mesmo porque, o desrespeito às matérias 
de competência exclusiva do Poder Executivo, implica em inobservância dos 
princípios constitucionais de independência e harmonia entre os Poderes, 
base de nossa sociedade organizada e democrática.   

 	 	Nesse sentido, podemos depreender de todo o exposto que os dispo-
sitivos legais resultantes das emendas nº 01, 02, 03, 04 e 05 ora vetados, 
tratam de matéria de competência exclusiva ou privativa do Chefe do Poder 
Executivo, além de contrariar dispositivos constitucionais, quando incluem 
na LDO dispositivos sem a devida previsão no PPA, sendo, portanto, total-
mente contrários à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de 
Piracicaba. Isso é dito por que a emenda nº 01 reforça a meta financeira 
para 2017 de Gastos e Benefícios com Pessoal da Guarda Civil, sendo o 
aumento de benefícios aos servidores do Executivo de sua privativa com-
petência; a emenda nº 02 desorganiza os serviços da Autarquia SEMAE, 
ao retirar recursos destinados para a reforma e ampliação das Estações 
de Tratamento de Água e incluir tais recursos na extensão e reforço da 
Rede de Água e Instalação de Adutoras, sem nenhuma base técnica para 
fazê-lo e sem demonstrar tal necessidade; a emenda nº 03 reforça a meta 
financeira para 2017 destinada para a ampliação da sede da Guarda Civil, 
sendo que a estruturação desse órgão é de competência exclusiva do Po-
der Executivo; a emenda nº 04 retira metas do sistema de limpeza pública 
acrescendo à Gestão do Hospital Regional, interferindo novamente em 
área de competência exclusiva do Executivo e, finalmente, a emenda nº 05 
reforça meta de apoio ao Conselho Tutelar, outro órgão cuja organização 
compete ao Poder Executivo, sendo que todas estas emendas deixam clara 
a ingerência de um Poder em outro, o que afronta a Carta Magna. 

 	 	Especificamente com relação ao dispositivo resultante da emenda nº 01, 
cabe tecer alguns apontamentos, conforme segue: a Guarda Civil conta com 
um efetivo de 457 guardas civis, sendo 36 deles em regime CLT e 421 deles 
em regime estatutário, portanto a grande maioria de nossos guardas civis 
foram contratados pelo regime estatutário seguindo as normas previstas na 
Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1.996 e suas alterações.  

 	 	Tanto os servidores CLT quanto os estatutários ingressaram, os primei-
ros na Justiça do Trabalho e, os segundos na Justiça Estadual, conforme 
competência de cada uma delas, alegando possuir direito à percepção de 
adicional de periculosidade, em razão da nova redação dada ao artigo 193 
da CLT pela Lei Federal nº 12.740/2012.
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 	 	Ocorre que os servidores em regime estatutário ingressaram com Man-
dado de Injunção, alegando, em resumo, que o Poder Executivo local teria 
se omitido em propor à Câmara Municipal, projeto de Lei Complementar para 
regulamentar o Estatuto da Guarda Civil Municipal com relação ao benefício 
da periculosidade pelo qual os guardas municipais fariam jus, inviabilizando 
o exercício de direitos e prerrogativas constitucionais previstas no campo 
dos Direitos Sociais (artigo 7º, XXIII da Constituição Federal). Requereram a 
procedência da ação para que o E. Tribunal de Justiça adotasse as medidas 
necessárias para que fosse elaborada referida norma assegurando os direitos 
quanto ao recebimento do adicional de periculosidade. Em agosto de 2013 foi 
proferido o acórdão, denegando a ordem por unanimidade, sob o argumento 
de que o adicional de periculosidade não é assegurado constitucionalmente 
aos ocupantes de cargo público efetivo (estatutário). Inexistindo direito consti-
tucional a ser efetivado através de Mandado de Injunção. Observou ainda, que 
o adicional de periculosidade e demais vantagens já foram incorporados aos 
vencimentos dos guardas municipais de Piracicaba, através da “Gratificação 
por Regime Especial de Trabalho – RET” correspondente a 40% sobre seus 
vencimentos, informando que o recebimento da periculosidade seria inviável 
sob pena de cumulação de benefícios dos dois regimes, estatutário e CLT. 
Referida decisão transitou em julgado em setembro de 2013. Idêntica decisão 
foi proferida nos autos do Mandado de Injunção n. 2002323-90.2013.8.26.0000 
que assim determinou, em síntese:
“... Assim, por considerar a diferença dos regimes jurídicos celetista e 
estatutário a Constituição Federal estabeleceu um rol de direitos distintos, 
sendo que a percepção de adicional de periculosidade não está dentre 
o núcleo de direitos sociais assegurados aos servidores públicos. .... no 
caso de ocupantes de cargo público, o direito não emana diretamente da 
Constituição Federal. Inexiste, assim, direito constitucional a ser efetivado.
Além disso, analisando o regime próprio dos policiais civis do Município 
de Piracicaba, percebe-se que o adicional de periculosidade não foi supri-
mido de forma arbitrária. O adicional, assim como as demais vantagens, 
foi incorporado aos vencimentos e, com a edição da Lei Complementar nº 
67/1996, passou a incidir a gratificação por Regime Especial de Trabalho 
correspondente a 40% sobre este novo padrão de vencimentos.

	 Diversamente do que sustentam os impetrantes, a lei não justifica a 
gratificação de RET exclusivamente com base na jornada diferenciada; 
mas estabelece, genericamente, que o benefício é devido em função 
do “especial regime de trabalho a que está sujeito”. Por considerar as 
peculiaridades do serviço prestado, o elevado adicional, pode albergar 
a eventual exposição a risco.

	 Com isso, a invasão dos critérios de remuneração estabelecidos pela 
Administração Pública poderia resultar em grave distorção, implicando a 
instituição de dois adicionais o atual, de 40%, e aquele estabelecido na CLT, 
de 30% com a possível coincidência de fatos geradores.

	 Os impetrantes, sem desprezar o regime próprio de sua carreira, pre-
tendem a aplicação concomitante dos benefícios do regime celetista. A 
adoção de um regime híbrido, aproveitando-se o melhor de cada sistema, 
acarretaria um privilégio injustificado em prol dos policiais civis; sendo 
vedada sob pretensa hermenêutica constitucional concretista a mera soma 
de vantagens de regimes diversos.

	 E, ainda que pudesse ser aplicada a CLT ao caso, esta disciplina o 
adicional de periculosidade da seguinte forma:

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas 
que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado 
em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais 
de segurança pessoal ou patrimonial.

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resul-
tantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. (...)

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma na-
tureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo.

Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da pericu-
losidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através 
de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, 
registrados no Ministério do Trabalho. (...)

§ 2º - Arguida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, 
seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o juiz designará perito 
habilitado na forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao 
órgão competente do Ministério do Trabalho”.

	 Ou seja, caso se submetessem ao regime celetista o que claramente não 
é o caso ainda assim não há presunção absoluta de risco para a percepção 
de adicional de periculosidade, sendo incisiva a determinação de perícia.

	 Assim, sob qualquer ângulo pelo qual a pretensão é analisada, a conclu-
são é pela sua improcedência. Denego, portanto, a injunção pretendida.”

 	 	Já os três servidores CLT que receberam decisão favorável na Justiça 
Trabalhista, e contam com recurso pendente de análise junto aos Tribunais 
Superiores, receberam tal decisão em razão do regime de contratação a que 
foram submetidos e por força de legislação federal não extensível aos servidores 
estatutários, não cabendo ao Poder Legislativo emendar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para fazer valer um direito que os servidores estatutários não 
possuem e que o E. Tribunal de Justiça já reconheceu como inexequível.  

Aliás, a decisão favorável apresentada pelo Nobre Edil na justificativa 
da emenda nº 01 é aplicável apenas ao servidor José Manuel Paixão da 
Silva, contratado pelo regime CLT, o que ilustra bem o que esclarecemos 
até o momento.  
  
 	 	Além disso, quando o Nobre Edil propôs a emenda nº 01 infringiu 
frontalmente a Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1.997 e suas 
alterações, lei que estabelece normas eleitorais, e que determina:
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 
nos pleitos eleitorais:
...
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gra-
tuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, 
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.”  

 	 	Pois, na qualidade de agente público não poderia o Nobre Edil, no ano 
eleitoral, criar em lei, expectativa de recebimento gratuito de benefício de 
adicional de periculosidade aos guardas civis, tendo sido exatamente o que 
o fez quando aumentou a meta financeira destinada a gastos e benefícios 
com pessoal da Guarda Civil. Tanto criou essa expectativa, que no dia da 
votação da Lei de Diretrizes Orçamentárias pudemos ver um plenário lotado 
de guardas civis acreditando que terão essa expectativa atendida, mesmo 
cientes de que o Egrégio Tribunal de Justiça não lhes reconheceu tal direito.

 	 	Importante mencionar, também, que o simples fato de emendar, como 
o simples fato de enviar à Câmara Municipal projeto de lei, já configura a 
infração à Lei Eleitoral, conforme se depreende do seguinte julgado que 
segue reproduzido, em síntese:
“RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 797-80.2012.6.26.0047 - CLASSE 
32 - GÁLIA - SÃO PAULO
Relator: Ministro Gilmar Mendes
Recorrente: José Afrânio Scaramucci
Advogados: Matheus da Silva Druzian e outros
Recorrida: Coligação Sempre Unidos por Amor a Gália
Advogados: Rodrigo Ferreira Lourenço Baptista e outro
Eleições 2012. Recurso especial. Ação de investigação judicial eleitoral. 
Conduta vedada. Art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997. 1. O Tribunal a quo 
assentou que houve uso promocional do encaminhamento do projeto de lei 
para isentar munícipes do pagamento de IPTU, beneficiando o recorrente, na 
medida em que comprometeu a isonomia do pleito. 2. A hipótese dos autos 
enquadra-se na proibição contida no art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997, uma 
vez que não se pode admitir que o envio de projeto de lei, em ano eleitoral, 
para concessão de benefícios tributários seja utilizado para obtenção de 
apoio político. 3. Negado seguimento ao recurso especial.

DECISÃO....

O juiz eleitoral julgou procedente o pedido formulado na ação, decretando a 
inelegibilidade do candidato, aplicando-lhe a sanção de cassação do registro 
de candidatura e condenando-o ao pagamento de multa no valor de 5 mil 
Ufirs (fls. 81-82). Contra essa decisão foi interposto recurso eleitoral por 
José Afrânio Scaramucci (fls. 85-120), ao qual o TRE/SP negou provimento, 
em acórdão assim ementado (fl. 189):
RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL. CONDUTA 
VEDADA. PRELIMINAR AFASTADA. ENCAMINHAMENTO DE PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR PARA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU. 
USO PROMOCIONAL DO PROJETO. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO...

Decido...

No mérito, a questão controvertida é saber se o encaminhamento de projeto 
de lei de iniciativa de vereador candidato à reeleição, no curso do processo 
eleitoral, visando à concessão de benefício tributário, configura a conduta 
vedada prevista no art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997...
Indubitável, no caso em tela, o caráter eleitoreiro da medida adotada pelo 
recorrido, a afetar a isonomia e o equilíbrio das eleições.[...]
O uso promocional do encaminhamento de projeto de Lei Complementar 
para a concessão de benefício tributário, ainda que pendente o transcurso 
de todo o projeto legislativo para a sua conversão em Lei propriamente dita e 
início de vigência, tem potencialidade para atrair o eleitorado e desequilibrar 
a disputa, e é esta a conduta que a lei proíbe....
3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 36, § 6º, do RITSE).

Publique-se. Brasília, 21 de março de 2016.

Ministro GILMAR MENDES - Relator”

 	 	Além disso, necessário se faz salientar que o enquadramento na vedação 
da Lei Eleitoral se dá sem a necessidade de comprovação da potencialidade 
lesiva do ato e sim pelo mero descumprimento da legislação federal aplicável, 
conforme se verifica do julgado a seguir transcrito:

“REPRESENTAÇÃO. PREFEITO E VICE-PREFEITO. PRETENSA OCORRÊN-
CIA DE CONDUTA VEDADA A AGENTE PÚBLICO. [...]. ART. 73, INCISO V, DA 
LEI Nº 9.504/97. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES NO PERÍODO DE TRÊS 
MESES QUE ANTECEDE O PLEITO ELEITORAL. CONFIGURAÇÃO. MERA 
PRÁTICA DA CONDUTA. DESNECESSÁRIO INDAGAR A POTENCIALIDADE 
LESIVA. FIXAÇÃO DA REPRIMENDA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

[...]

6. A configuração das condutas vedadas prescritas no art. 73 da Lei nº 
9.504/97 se dá com a mera prática de atos, desde que esses se subsumam 
às hipóteses ali elencadas, porque tais condutas, por presunção legal, são 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos no 
pleito eleitoral, sendo desnecessário comprovar-lhes a potencialidade lesiva.

(Recurso Especial Eleitoral nº 45060, Acórdão de 26/09/2013, Relator(a) 
Min. LAURITA HILÁRIO VAZ, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 203, Data 22/10/2013, Página 55/56 - destacamos)”

 	 	Não obstante todas as razões até aqui já elencadas, cabe esclarecer, 
ainda, que as metas financeiras retiradas da ação nº 422 – Reforma e 
Ampliação das Estações de Tratamento de Águas – ETAS pela emenda 
nº 02 ora vetada, atingem diretamente a execução de obras do PAC 
– Programa de Aceleração do Crescimento, vez que as operações de 
crédito para conclusão da Estação do Capim Fino seriam custeadas 
com recursos provenientes do orçamento do Governo Federal, com 
contrapartida em recursos do SEMAE, dos quais foram retirados R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) pela referida emenda. Cabe ressaltar 
que o Município de Piracicaba já iniciou projetos para todas as áreas de 
risco, sendo que já há intervenção na área de saneamento básico nessa 
comunidade, uma vez que há previsão no orçamento de 2016.

 	 	Com relação à emenda nº 03, na qual se retira metas financeiras da Ação 
258 – recuperação e construção de obras de arte especiais para comple-
mentar a Ação 092 - ampliação da sede da GCMP, tal proposta acaba por 
afetar a reserva de recursos para a construção de pontes e viadutos, ação 
deveras importante já que Piracicaba vem ao longo dos anos expandindo sua 
malha viária, com a implantação de novos empreendimentos, principalmente, 
para atender aqueles de interesse social, que estão sendo executados em 
sua maioria na região de Santa Terezinha. Cabe destacar, ainda, que a 
emenda proposta - construção de nova base da Guarda Civil - não compete 
à ação de ampliação da sede da GCMP onde foi incluída a referida emen-
da. Por outro lado, a Prefeitura Municipal já possui projeto concluído para 
construção da nova base da Guarda Municipal no Distrito de Santa Terezinha, cuja 
licitação será realizada ainda em 2016.

 	 	Ademais, ao propor a emenda nº 04 suprimindo metas financeiras 
da ação 324 – administração e melhoria do sistema de limpeza pública 
e incluindo estas previsões na ação 207 – Hospital Público Regional - 
Gestão – Recursos Municipais, o Nobre Edil deixou de considerar que a 
Prefeitura Municipal já assumiu inúmeros compromissos contratuais para 
manutenção do sistema de limpeza pública, podendo tal ação ocasionar 
problemas financeiros e jurídicos, novamente demonstrando a ingerência 
na propositura do Legislativo local. Além disso, reservar metas financeiras 
para aumento de leitos é uma proposta descabida ao passo que a Gestão 
do Hospital Regional não será realizada diretamente pelo Município e sim 
pelo Estado, ao qual caberá ampliar o projeto executivo, além disso, há que 
se considerar que, assim que o hospital entrar em funcionamento, gerido 
pela Secretaria Estadual de Saúde, haverá um incremento imediato de 126 
(cento e vinte e seis) leitos.

 	 	Já com relação à emenda nº 05 que propõe a retirada de recursos 
da Ação nº 121 – manutenção e desenvolvimento de ações culturais 
temos a informar que esta ação é uma das principais que dá suporte à 
execução de projetos culturais e ao custeio de festas tradicionais em 
nossa cidade, tais como: festas religiosas, Minas Fest, aniversário de 
Santa Terezinha, Festival da Primavera, dentre outras, as quais poderão 
ter seu custeio afetadas para o ano de 2.017. 
	
 	 	Em que pese a boa intenção do Nobre Edil na apresentação das emen-
das, reiteramos que as propostas possuem vícios insanáveis que afrontam 
as normas constitucionais e legais.

 	 	Reafirmamos, no entanto, nosso compromisso em bem atender a 
cidade de Piracicaba e seus cidadãos e reforçamos que a elaboração 
das peças orçamentárias, contou com a participação sempre atuante do 
Conselho Municipal do Orçamento Participativo, instituído através da Lei 
Municipal nº 5.132, de 15 de maio de 2.002 e nomeado pelo Decreto 
nº 16.364, de 14 de setembro de 2.015, que garantiu a participação da 
população do Município de Piracicaba nas discussões e deliberações 
que objetivaram a elaboração e a definição do Plano Plurianual de In-
vestimentos, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Programa 
Anual. Destacamos que as propostas apresentadas ao Poder Público, 
dentro da realidade atual de nossa economia e diante das possibilida-
des e restrições financeiras e orçamentárias existentes, tentaram ser 
amplamente contempladas dentro do possível.

 	 	Portanto, diante da inconstitucionalidade e da ilegalidade contida nos 
dispositivos legais resultantes das emendas nº 01, 02, 03, 04 e 05 do Projeto 
de Lei nº 147/16 – Autógrafo nº 139/16, não podemos, neste momento, nos 
manter inertes e, é nesse sentido, que apresentamos, tempestivamente, o 
presente VETO PARCIAL ao referido Projeto de Lei, para apreciação dessa 
Nobre Casa de Leis, contando com o alto grau de discernimento dos Ilustres 
Vereadores, para que o mesmo seja acolhido por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 25 de julho de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI Nº 8.507, DE 25 DE JULHO DE 2016.  

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba 
(LDO), para o exercício de 2017 e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  5  0  7
	

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas para a elaboração do Orçamento do Município 
relativo ao exercício de 2017 as diretrizes gerais pautadas nos princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no que cou-
ber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
orçamento-programa para o próximo exercício deverá obedecer à dispo-
sição constante do ANEXO I - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propos-
tas orçamentárias parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as 
determinações emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 4º A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, face ao contido na Constituição Federal e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo atender a um processo de planeja-
mento permanente, de descentralização, de participação comunitária, contendo 
“reserva de contingência”, identificada pelo código 99999999, em montante 
equivalente a, no máximo, 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida.
Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua 
proposta orçamentária parcial até o dia 30 de julho, de conformidade com 
os limites financeiros estabelecidos pela Constituição Federal.

Art. 5º A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa 
da receita, atenção aos princípios de:

I - prioridade de investimentos nas áreas sociais;

II - austeridade na gestão dos recursos públicos;

III - modernização na ação governamental;

IV - modernização e recuperação da infraestrutura urbana.

Art. 6º O Município assegurará em seu orçamento anual, na medida das 
disponibilidades financeiras e obedecidos os preceitos legais, percentuais 
de sua receita destinados a:

I - manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma que dispuser a 
legislação em vigor;

II - acesso à moradia para as populações de baixa renda;

III - preservação e recuperação do meio ambiente;

IV - promoção social e bem-estar da população, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social;

V - organização e ampliação do Sistema Municipal de Saúde;

VI - desenvolvimento econômico sustentável, com ênfase para o fomento ao 
turismo, o incentivo à criação de micro e pequenas empresas e a criação de me-
canismos que possam incentivar a instalação de novas empresas no Município;

VII - preservação do patrimônio público;

VIII - sistema de radiodifusão;

IX - diminuição das desigualdades sociais e econômicas;

X - conservação, manutenção, limpeza e organização dos Cemitérios Municipais;

XI - reforma administrativa, atualização salarial e dissídio coletivo;

XII - implantação de política de oferecimento de empregos para pessoas 
portadoras de necessidades especiais;

XIII - aperfeiçoamento dos mecanismos de arrecadação do Município;

XIV - pagamentos de sentenças judiciais;

XV - manutenção e funcionamento do Poder Legislativo;

XVI - promoção do desenvolvimento agropecuário sustentável;

XVII - promoção de obras urbanas, com ênfase à acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiências;

XVIII - promoção de atividades culturais;

XIX - promoção de ações visando aprimorar a segurança pública;

XX - promoção de ações visando o aprimoramento do transporte público coletivo;

XXI - promoção de atividades de esporte, lazer e atividades motoras.

Art. 7º Em consonância com o que dispõe a alínea “e”, inciso I, art. 4º, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a Administração 
Pública Municipal desenvolverá sistema de controle de custos e a avaliação 
dos resultados dos programas financiados com recursos orçamentários 
dispostos no ANEXO II - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNA-
MENTAIS - METAS E INDICADORES.

Art. 8º Caso seja necessário proceder à limitação do empenho e da movi-
mentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos 
do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
será fixado percentual de redução sobre o total de atividades e sobre o de 
projetos, separadamente.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante a existência de con-
vênio, acordo ou congênere, a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 10. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 
deverá explicitar as eventuais alterações, de qualquer natureza e as res-
pectivas justificativas, em relação às determinações contidas nesta Lei. 

Art. 11. O Projeto de Lei do Orçamento Anual conterá a discriminação 
da despesa, no mínimo, por elementos de acordo com o art. 15 da Lei 
Federal n.º 4.320/64.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 12. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante 
das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 13. As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base 
o índice de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a tendência e o 
comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista, prin-
cipalmente, os reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo 
Governo Federal, em conformidade com o ANEXO III – ANEXO DE METAS 
FISCAIS, composto pelos Demonstrativos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX.
Parágrafo único. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, 
ainda, as modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração 
o seguinte:

I - atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - expansão do número de contribuintes;

III - atualização dos cadastros fiscais, mobiliário e imobiliário.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar, na receita, ope-
rações de crédito:

I - autorizadas por lei específica, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964;

II - a serem autorizadas pela Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. Durante a execução orçamentária, não poderão ser utili-
zados recursos provenientes de anulação de dotações relativas a projetos 
ou atividades vinculados a operações de crédito.

Art. 15. Durante o exercício de 2017 será acrescido à proposta orçamentá-
ria o produto das operações de crédito que vierem a ser autorizadas pelo 
Poder Legislativo.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto, no decorrer 
do exercício de 2017, a transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas arreca-
dadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto, no decorrer 
do exercício de 2017, créditos suplementares até o limite de 10% (dez por 
cento) do total das receitas arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, 
combinados com o art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal n.º 
4.320/64, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários 
de uma natureza de despesa para outra, desde que seja na mesma fonte 
de recurso, programa, atividade, projeto ou operação especial, sem onerar 
o limite estabelecido no art. 16 desta Lei.
Parágrafo único. As realocações orçamentárias de que trata o caput deste 
artigo serão realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante 
solicitação dos respectivos titulares das Unidades Gestoras, desde que 
devidamente justificado.

Art. 19. Os Fundos Especiais constantes do orçamento fiscal somente 
poderão ter as suas despesas realizadas até o montante correspondente 
ao efetivo ingresso das respectivas receitas.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo suple-
mentará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais até 
o limite de suas efetivas arrecadações.

§ 2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior não serão contabili-
zadas para efeito de cálculo dos percentuais aludidos nos arts. 16 e 17, retro.

Art. 20. O orçamento poderá prever a celebração de convênios com entidades 
sem fins lucrativos, conforme o disposto no art. 116 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Art. 21. O orçamento poderá prever a concessão de ajuda financeira a título 
de auxílios, subvenções e contribuições às entidades sem fins lucrativos nas 
áreas de saúde, educação, meio ambiente, esporte, cultura e assistência social. 

§ 1º Os pagamentos serão efetuados após aprovação, pelo Poder Execu-
tivo, dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas, 
os quais deverão conter metas objetivas em consonância com o disposto 
nesta Lei e atendendo as normas estabelecidas na Instrução Normativa do 
Sistema de Controle Interno nº 01/06.

§ 2º Os prazos para prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 
dependendo do plano de aplicação, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias 
do encerramento do exercício.

§ 3º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não 
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que 
não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 22. Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte:

I - de estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso;

II - de publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas que, 
se não atingidas, implicarão em cortes de dotações do Poder Executivo;

III - de emitir, a cada 04 (quatro) meses, Relatório de Gestão Fiscal, avaliando 
o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, seguindo os prazos estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

IV - de divulgar, amplamente, inclusive na Internet, os Planos, a LDO, os 
Orçamentos, as prestações de contas e os pareceres do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, ficando os mesmos à disposição da comunidade.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a executar os Restos a Pagar do 
exercício de 2016, de acordo com as disposições legais, desde que possua 
a contrapartida financeira.

§ 1º As despesas legalmente empenhadas e inscritas em Restos a Pagar 
pertencerão ao exercício financeiro a que se referem, conforme o art. 35 
da Lei Federal n.º 4.320/64.

§ 2º Serão consideradas para efeito de cômputo dos 25% de aplicação 
mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme art. 212 da 
Constituição Federal, as despesas inscritas em Restos a Pagar.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 24. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e 
os órgãos de Administração Direta e Indireta.

Art. 25. As despesas com pessoal e encargos obedecerão às disposições 
contidas na Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

Art. 26. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos, preferen-
cialmente, os projetos e atividades constantes do ANEXO V - UNIDADES 
EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PRO-
GRAMA GOVERNAMENTAL, que faz parte integrante desta Lei, podendo, 
na medida das necessidades, serem elencadas novas Ações, desde que 
financiadas com recursos próprios ou de outras esferas de governo.
Parágrafo único. O Poder Executivo somente poderá incluir novos projetos 
desde que devidamente atendidos aqueles em andamento e contempladas 
as despesas de conservação do patrimônio público e compatíveis com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 27. O pagamento dos vencimentos, salários de pessoal e seus encargos 
e do serviço da dívida fundada terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 28. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal e, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) nas ações e serviços básicos de saúde, nos termos do 
inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 29. O Poder Executivo poderá prever no Projeto de Lei Orçamentária para 
2017, transferência financeira para o Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba - IPASP, Instituto 
de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP e Empresa Municipal 
Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba - EMDHAP.

Art. 30. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo até o dia 30 de setembro de 2016, compor-se-á de:

I - mensagem, de acordo com o inciso I, do art. 22 da Lei Federal nº 4.320/64;

II - projeto de lei orçamentária;

III - tabelas explicativas da receita e despesa dos três últimos exercícios;

IV - demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia, bem como das medidas de compensação às renúncias 
de receitas e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, 
atendendo ao disposto no art. 165, § 6º da Constituição Federal e ao art. 
5º, inciso II da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000;

V - demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais - Demonstrativo 
I - Das Metas Anuais, que faz parte integrante desta Lei;

VI - descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade administrativa;

VII - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais.

Art. 31. A reserva de contingência poderá ser utilizada para suplementação 
orçamentária de acordo com os riscos fiscais apresentados no ANEXO IV 
- ANEXO DE RISCOS FISCAIS, composto pelo Demonstrativo I desta Lei.
Parágrafo único. Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 
de outubro de 2017, para os fins de que trata o caput deste artigo, poderá 
constituir-se em recurso para abertura de outros créditos adicionais.

Art. 32. A Lei Orçamentária Anual será integrada por:

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

II - sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;

III - sumário da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - quadro das dotações por órgãos do governo e da administração.
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Art. 33. O produto da alienação de bens de propriedade do Município, autori-
zado pelo Poder Legislativo, poderá ser acrescido à proposta orçamentária.
Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alie-
nação de bens que integram o patrimônio público, para o financiamento de 
despesa corrente, nos termos do art. 44, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 34. O Poder Executivo deverá demonstrar anexo ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, a aplicação prevista para atendimento ao art. 212 
da Constituição Federal e ao inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

CAPÍTULO IV
DO ORÇAMENTO DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 35. Os orçamentos dos órgãos que compõem a Administração Indireta 
compreenderão:

I - o programa de trabalho e o demonstrativo da despesa, por natureza de 
cada órgão, de acordo com as especificações da Lei Federal n.º 4.320, de 
17 de março de 1964;

II - o demonstrativo da receita, por órgão, de acordo com a fonte e origem 
dos recursos;

III - o orçamento de investimentos, devidamente especificado, conforme 
previsto para a Administração Direta.

CAPÍTULO V
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 36. O Poder Executivo, caso julgue oportuno, enviará ao Legislativo 
projeto de lei dispondo sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções;

II - revisão das isenções de impostos e taxas;

III - compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados 
pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos 
de valorização do mercado imobiliário;

V - instituição, supressão ou revisão de taxas para serviços que o Muni-
cípio, eventualmente, julgue de interesse da comunidade e necessite de 
fonte de custeio;

VI - concessão de benefícios fiscais a todas as empresas construtoras 
que iniciarem obras de unidades habitacionais enquadradas no conceito 
de moradia popular;

VII - imunidade tributária para templos religiosos desde a sua construção, 
de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
POLÍTICA DE FOMENTO

Art. 37. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, realizar 
projetos que exijam investimentos em conjunto com a iniciativa privada, 
desde que resultem em crescimento econômico. 
Parágrafo único. A definição das empresas que participarão de cada projeto 
deverá ser efetuada através de licitação pública. 

Art. 38. O Poder Executivo poderá adotar medidas de fomento à partici-
pação das micro, pequenas e médias empresas instaladas na região, no 
fornecimento de bens e serviços para a Administração Pública Municipal, 
bem como facilitará a abertura de novas empresas de micro, pequeno e 
médio porte, por meio de desburocratização dos respectivos processos e 
criação de incentivos fiscais quando julgar necessário.

Art. 39. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei dis-
pondo sobre alterações na Legislação Tributária, com vistas ao fomento da 
atividade econômica no Município. 

Art. 40. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei criando 
mecanismos fiscais que favoreçam a geração de empregos. 

Art. 41. O Poder Executivo, mediante prévia autorização Legislativa, poderá 
criar incentivos administrativos e fiscais de modo a fomentar a instalação de em-
presas que estimulem o desenvolvimento de atividades turísticas e esportivas. 

Art. 42. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 
16 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, àquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, 
do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 25 de julho de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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